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AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

73 .884 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Gloria Maria Duarte resende, Delegada-Geral de Polícia, MASP 
886 .345-8, para prestar serviços na 1ª Delegacia de Polícia Civil de 
Santa Luzia / 1ª DrPC vespasiano / 3° Depto vespasiano, procedente 
da Delegacia de Polícia Civil de São José da Lapa / 1ª DrPC vespa-
siano / 3° Depto vespasiano .
 73 .885 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, Frederico Jose Grossi, Delegado-Geral de Polícia, MASP 
1 .188 .197-6, para prestar serviços na Academia de Polícia Civil/ACA-
DEPoL, procedente da 1ª Delegacia de Polícia Civil de Santa Luzia / 1ª 
DrPC vespasiano / 3° Depto vespasiano .
 73 .886 – no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso Iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
face ao teor do ofício PCMG/3DEPPC/vESPASIANo/CH CArT nº . 
946/2020, visando regularizar situação funcional, Aziz Salim Salomao 
Junior, Investigador de Polícia, nível Especial, MASP 293 .820-7, para 
prestar serviços na 3ª Delegacia regional de Polícia Civil de vespa-
siano/ 3º Depto vespasiano, procedente da Delegacia de Polícia Civil 
de Lagoa Santa/ 3ª DrPC vespasiano/ 3º Depto vespasiano .
 73 .887 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos 
do inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro de 
2013, Pamela Lorrany Pereira Galdino, Investigadora de Polícia, nível 
II, MASP 1 .243 .028-6, para prestar serviços na Delegacia de Polícia 
Civil de Plantão de Contagem / 1ª DrPC de Contagem / 2º Depto de 
Contagem, procedente da 3ª Delegacia de Polícia Civil Noroeste / 6ª 
DrPC Noroeste / 1º Depto .
 73 .888 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos 
do inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novem-
bro de 2013, Cleverson Eliezer Jesus, Investigador de Polícia, nível II, 
MASP 1 .256 .938-0, para prestar serviços na 3ª Delegacia de Polícia 
Civil Noroeste / 6ª DrPC Noroeste / 1º Depto, procedente da Delega-
cia de Polícia Civil de Plantão de Contagem / 1ª DrPC de Contagem 
/ 2º Depto Contagem .
 73 .889 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
inciso I do artigo 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro 
de 2013, Danielle rodrigues dos reis, Investigadora de Polícia, nível I, 
MASP 1 .480 .201-1, para prestar serviços na Superintendência de Infor-
mações e Inteligência Policial/SIIP, procedente da Delegacia de Polícia 
Civil de Pedro Leopoldo/ 1ª DrPC Sete Lagoas/ 19° Depto .
 73 .890 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 
do Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, que dispõe sobre a exe-
cução orçamentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de ordena-
dor de Despesas na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .188 .300-6 Ana Paula Kich 
Gontijo

Delegado de 
Polícia 1510117

 73 .891 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 
22 do Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, e Decreto 42 .251 de 
09 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orçamentária e 
financeira,
Dispensa o servidor a seguir nominado da função de ordenador de Des-
pesas na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .332 .235-9 Carla Conceicao Pereira 
Amorim

Delegado de 
Polícia 1510113

Designa o servidor a seguir nominados para exercer a função de orde-
nador de Despesas na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .174 .393-7 Fabio Moraes Werneck 
Neto

Delegado de 
Polícia 1510113

Dispensa o servidor a seguir nominado da função de responsável Téc-
nico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .414 .545-2 Deborah Araujo Maia 
Farah

Investigador 
de Polícia 1510113

73 .892 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 
do Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, e Decreto 42 .251 de 
09 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orçamentária e 
financeira,
Dispensa o servidor a seguir nominado da função de ordenador de Des-
pesas na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .237 .858-4 Lais veiga Caetano 
Pires

Delegado de 
Polícia 1510122

Dispensa o servidor a seguir nominado da função de responsável Téc-
nico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

370 .170-3 Celia Bernardes 
Silva

Investigador de 
Polícia 1510122

73 .893 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Dispensa o servidor a seguir nominado da função de responsável Téc-
nico da respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

297 .501-9 Nilson da rocha 
Alves

Escrivão de 
Polícia 1510077

73 .894 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de respon-
sável Técnico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

458 .386-0 rodrigo Pascoal 
ulhoa Cintra

Investigador de 
Polícia 1510090

Dispensa o servidor a seguir nominado da função de responsável Téc-
nico da respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .427 .169-6 Leonardo victor Pita 
Figueiredo

Investigador 
de Polícia 1510090

73 .895 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de respon-
sável Técnico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .411 .915-0 Elisa Nascimento 
Ferreira

Investigador 
de Polícia 1510123

Dispensa o servidor a seguir nominado da função de responsável Téc-
nico da respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

458 .467-8 Marize Pagy oliveira 
Izidoro

Investigador 
de Polícia 1510123

73 .896 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 9 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de respon-
sável Técnico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .375 .713-3 Carla Fontoura 
osawa Carvalho

Técnico Assistente 
da Polícia Civil 1510022

Dispensa o servidor a seguir nominado da função de responsável Téc-
nico da respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE

1 .309 .564-1 Juliana Soares Aleixo Investigador 
de Polícia 1510022

Atos Assinados pela Senhora Superintendente de Investigação e Polí-
cia Judiciária
 73 .897 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, reginaldo rodrigues Dos Santos, 
MASP 344 .072-4, Investigador de Polícia, nível Especial, para pres-
tar serviço na Delegacia Especializada de Homicídios de Contagem/ 1º 
DrPC Contagem/ 2º Depto Contagem, procedente do 2º Departamento 
de Policia Civil de Contagem .
 73 .898 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, Eduardo Perpétuo Saraiva, MASP 
1 .244 .377-6, Investigador de Polícia, nível I, para prestar serviço na 
Delegacia de Polícia Civil de Plantão de Sabará/ 4ª DrPC Sabará/ 3º 
Depto vespasiano, procedente da Delegacia de Polícia Civil de Caeté/ 
4ª DrPC Sabará/ 3º Depto vespasiano .
 73 .899 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, Cibele Dias Silva Cordeiro, MASP 
1 .281 .767-2, Investigadora de Polícia I, nível I , para prestar serviço na 
1ª Delegacia regional de Polícia Civil de Montes Claros/ 11º Depto de 
Montes Claros, procedente de São Francisco .
 73 .900 – no uso de suas atribuições, remove a pedido, nos termos do 
artigo 38, inciso v, c/c o artigo 52, inciso I, da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, raquel vicente Carvalho, MASP 
1 .458 .405-6, Investigadora de Polícia, nível I, para prestar serviço na 
Delegacia regional de Polícia Civil de Muriaé/4º Depto Juiz de Fora, 
procedente de Eugenópolis .
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 DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS
 PorTArIA N .º 2 .048, DE 26 DE NovEMBro DE 2020

o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia  
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queFabricia Lima De oliveira, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º042993727-20, categoria “B”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIT n .ºAF00717865, lavrado em27/06/2018, e processo admi-
nistrativo n .º221/2019, instaurado em02/08/2019, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.27/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .049, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queAldair Aquino Muniz, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º024438044-69, categoria “B”, expedida 
pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIT n .ºAK00148651, lavrado em15/06/2018, e processo administra-
tivo n .º234/2019, instaurado em02/08/2019, conduziu veículo automo-
tor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.14/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .050, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queSinval Moreira Filgueiras, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º00544707114, categoria “AB”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIT n .ºAF01239013, lavrado em17/04/2017, e processo admi-
nistrativo n .º144/2019, instaurado em02/06/2019, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.15/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-

tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .051, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queAlessandro Heleno Gomes, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º031788460-43, categoria “AB”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIT n .ºAF01239199, lavrado em14/05/2017, e processo admi-
nistrativo n .º143/2019, instaurado em02/06/2019, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.15/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .052, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando quePaulo roberto Silva Godoy, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º028079501-57, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista 
que, conforme AIT n .ºAJ00259753, lavrado em16/08/2017, e processo 
administrativo n .º148/2019, instaurado em02/06/2019, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.17/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .053, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queMarciana Goncalves De Matos, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º014005822-92, categoria 
“B”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso 
I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista 
que, conforme AIT n .ºAK00030465, lavrado em26/03/2018, e processo 
administrativo n .º163/2019, instaurado em02/06/2019, conduziu veí-
culo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.18/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .054, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queDimas Pedro Batista, titular da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) registro n .º031345278-74, categoria “AD”, expe-
dida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIT n .ºAJ00259714, lavrado em21/07/2017, e processo administrativo 
n .º145/2019, instaurado em02/06/2019, conduziu veículo automotor 
com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.26/27;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .055, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queAirton Pereira, titular da Carteira Nacional de Habi-
litação (CNH) registro n .º015245770-94, categoria “C”, expedida pelo 
Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 263 
da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 

AIT n .ºAF01319961, lavrado em23/01/2018, e processo administrativo 
n .º209/2019, instaurado em16/07/2019, conduziu veículo automotor 
com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.22/23;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .056, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queLuiz Gustavo Batista Medeiros, titular da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) registro n .º014682255-92, catego-
ria “AB”, expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no 
inciso I do artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 
1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em 
vista que, conforme AIT n .ºAJ00259251, lavrado em18/07/2017, e pro-
cesso administrativo n .º150/2019, instaurado em02/06/2019, conduziu 
veículo automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.15/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .057, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queFlavio Henrique Anselmo, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º023538022-07, categoria “B”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIT n .ºAK00113177, lavrado em24/05/2018, e processo admi-
nistrativo n .º236/2019, instaurado em31/08/2019, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.23/24;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .058, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queThiago Da Silva Freitas, titular da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) registro n .º032302711-03, categoria “AB”, expe-
dida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do artigo 
263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, conforme 
AIT n .ºAK00006863, lavrado em13/03/2018, e processo administra-
tivo n .º249/2019, instaurado em31/08/2019, conduziu veículo automo-
tor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.17/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
Art . 2º recolher o documento de habilitação do (a) condutor (a), como 
medida administrativa prevista no inciso III do artigo 269 do CTB, para 
cumprimento da penalidade descrita no artigo anterior;
Art . 3º Determinar que seja feita a detração no prazo de suspensão, do 
período de recolhimento anterior a esta, em caso de ter sido feita res-
tituição provisória do documento de habilitação, conforme previsto na 
Portaria nº . 65 .613 de 4 de março de 1999 do DETrAN/MG;
Art . 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir do efetivo recolhimento do documento de 
habilitação .

 PorTArIA N .º 2 .059, DE 26 DE NovEMBro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, e:
 Considerando queroberto Jose Gomes Filho, titular da Carteira Nacio-
nal de Habilitação (CNH) registro n .º044123008-83, categoria “B”, 
expedida pelo Detran-MG, incorreu na situação prevista no inciso I do 
artigo 263 da lei federal n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que ins-
tituiu o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), tendo em vista que, con-
forme AIT n .ºAK00098955, lavrado em11/06/2018, e processo admi-
nistrativo n .º247/2019, instaurado em31/08/2019, conduziu veículo 
automotor com seu direito de dirigir suspenso;
 Considerando que se acha suficientemente demonstrada a situação pre-
vista no incisoIdo artigo 263 do CTB;
 Considerando o relatório elaborado pela Comissão Processante, acos-
tado às fls.14/v;
 resolve:
Art . 1º Cassar, nos termos do inciso v do art . 256, combinado com 
inciso I e § 2º do art . 263, ambos do CTB, a CNH do (a) condutor (a), 
sendo que somente poderá requer sua reabilitação depois de subme-
ter-se a todos os exames necessário à habilitação, na forma estabelecida 
pela resolução 723/2018 do CoNTrAN, decorridos 2 (dois) anos da 
cassação;
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